
 

Rua Princesa Isabel, 114   - Barão de Cotegipe – RS –  

CEP: 99740-000 - Fone/fax: 54 3523 1344   

e-mail: cotegipe@baraodecotegipe.rs.gov.br –  
Site Oficial:www.baraodecotegipe.rs.gov.br 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BARÃO DE COTEGIPE 
 
 

B
A

RÃ O  DE  COT E G I P
E

 

 
ATA DE ABERTURA – CARTA CONVITE Nº 29/17 – PROCESSO N° 89/17 

 
 

Aos trinta dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete, ás 09:00 
horas, reuniu-se a comissão permanente a licitação a fim de deliberar sobre o 

Processo Licitatório nº 89/17, Carta Convite nº 29/17, para Contratação de 
empresa para a execução de recuperação dos trechos da canalização do Rio 

Jupirangaba e vigas de escoramento do Arroio Paiol Grande, danificados pelas 
fortes chuvas ocorridas na data de 30 de Maio de 2017, tudo conforme 

projetos. Foram convidadas as seguintes Empresas: Jocimar Jose Perin-ME, 
Claudiomiro Oleias-MEI, Verenice Zampieron. Além das empresas convidadas 

também retiraram o edital e seus anexos as seguintes empresas: Vanderlei 
Fioravanti, Gladir Meireles da Silva-ME, Vitalino Gomes-MEI. 

Compareceram e entregaram a documentação as seguintes Empresas: Gladir 
Meireles da Silva ME, Vitalino Gomes-MEI, Claudiomiro Oleias MEI e Celso de 

Santi-ME. Após a análise da documentação do Envelope 1 constatou-se que 

todas as empresas estavam habilitadas, procedeu-se a abertura dos envelopes  
2 das propostas. A empresa Vitalino Gomes-MEI, apresentou a  proposta de R$ 

91.590,91 sendo desclassificado por não ter carimbado a última folha da 
proposta conforme exigido no item 5.2 do edital. Celso de Santi-ME apresentou 

o valor de R$94.830,91 a empresa Gladir Meireles da Silva apresentou o valor 
de R$84.900,00, e Claudiomiro Oleias-MEI apresentou a proposta no valor de 

R$ 97.485,83. 
Após a assinatura da documentação e proposta , todos os presentes disseram 

que estaria tudo correto, assim dando continuidade ao certame. Ao final do 
mesmo a  empresa Claudiomiro Oleias-MEI relatou que a empresa Celso de 

Santi-ME estava com o envelope sem estar lacrado (fechado apenas com um 
chips), descumprindo as exigências conforme consta no item 5.1 do edital, 

sendo desclassificada  pela comissão. Como não teve três empresas habilitadas  
a Comissão de Licitações opina pela repetição da Carta Convite enviando para 

no mínimo 4(quatro) empresas. Nada mais havendo a tratar encerro a 

presente ata que será assinada por todos os presentes.  
 

 
 

 
 

 
  

 
 

 
    


